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Ata da Ducentésima Quadragésima Oitava Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Itanhangá-MT. 

16/03/2015 

 

 

 

 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e quinze, ás dezenove horas e dez 

minutos, no plenário da Câmara Municipal de Itanhangá, situada na Rua Valdecir 

Martins, n°. 824, centro, o Senhor Presidente Nelso Luiz Marcon deu início a 

Ducentésima Quadragésima Oitava Sessão Ordinária, cumprimentando 

cordialmente os Senhores Vereadores e Vereadoras e aos demais presentes no 

plenário, declara aberta a sessão e informa que a sessão é gravada, o presidente 

solicita ao secretário a conferência do livro de presença dos Vereadores na Sessão, 

após conferência solicitou a leitura da ata da Ducentésima Quadragésima Sétima 

Sessão ordinária, sendo solicitada a dispensa da leitura na íntegra pelo secretário, 

uma vez que a ata ficou a disposição dos vereadores e vereadoras para análise, 

posto em discussão e não havendo manifestação, foi posto em votação, na 

seqüência solicitou a leitura do Ofício do Gabinete do Prefeito de n° 019/2015, que 

encaminha as Contas Anuais de Gestão, exercício financeiro de 2014, na sequencia 

solicitou a leitura da sumula do Projeto de Lei de nº 001/2015, de autoria da Mesa 

Diretora, SÚMULA: ALTERA A LEI 351/2014 QUE DISPÕE SOBRE A VERBA 
INDENIZATÓRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, na sequencia solicitou a leitura da sumula do Projeto 

de Lei de nº 002/2015 de autoria da mesa Diretora, SÚMULA: CONCEDE 
REVISÃO GERAL ANUAL E REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES 
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PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. na sequencia solicitou a leitura da sumula da Moção de 

Aplausos de nº 04/2015 de autoria do Vereador Jocemar Elias Krause PR, 

prosseguindo com o expediente solicitou a leitura das indicações de n° 015 a 

017/2015 de autoria do Legislativo, sendo que as indicações serão encaminhadas 

aos órgãos competentes, na sequencia o senhor presidente passou para o uso da 

tribuna conforme inscrição em livro, na seqüência o senhor presidente convidou o 

senhor Vereador Daniel Orzechovski  

 

 

 

 

Na sequencia convidou o Vereador Emerson Sabatine para fazer o uso da Tribuna  

 

Na sequencia convidou o Vereador Silvestre Caminski para fazer o uso da Tribuna 

 

 

 

 

 

 

Não havendo mais oradores o senhor presidente passa para a ORDEM DO DIA: 

solicita ao secretario a conferência do Quórum, conferência feita, solicita a leitura 

do Parecer em conjunto com emendas das Comissões de Finanças e Orçamento, 

referente ao Projeto de Lei complementar de nº 012/2014, de autoria do Executivo, 

conforme o Regimento Interno, posto parecer acompanhado com emendas em 

discussão e não havendo manifestação colocou em votação, aprovado por 

unanimidade com oito votos favoráveis, na sequencia foi feito a leitura do Projeto 
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de Lei Complementar de nº 012/2014, cuja sumula “Altera a Lei Complementar 

002/2005 e dá outras providências.” Após a leitura do projeto, foi posto em 

discussão e não havendo manifestação foi posto em votação sendo aprovado por 

unanimidade com oito votos favoráveis, na sequencia foi feito a leitura do Parecer 

em Conjunto das Comissões de Justiça e Redação, finanças e Orçamento referente 

ao Projeto de Lei Complementar de nº 013/2014, na sequencia foi feito a leitura do 

Projeto de Lei Complementar de nº013/2014 cuja sumula “Altera a Lei 

Complementar 027/2010 e dá outras providências, na sequencia foi posto em 

discussão e não havendo manifestação, posto em votação, sendo aprovado por 

unanimidade com oito votos favoráveis, na sequencia foi feito a leitura do parecer 

em conjunto das comissões de justiça e Redação, Finanças e Orçamento, referente 

ao Projeto de Lei do executivo de nº 02/2015, na sequencia solicitou a leitura do 

Projeto de Lei de nº 02/2015, cuja sumula  

 

 

, leitura feita. Posto em discussão e não havendo manifestação, foi posto em 

votação, aprovado por unanimidade com sete votos favoráveis. Não havendo 

matérias a ser apreciado na ordem do dia, o Presidente colocou a palavra livre onde 

fizeram suas explicações pessoais: Vereador Silvestre Caminski – PPS, Vereadora 

Janaína Cruz de Camargo – PRP, Vereador Jair Silvestre Padilha – PSD, Vereador 

Jocemar Elias Krause – PR, Vereadora Elza Maria Moura da Silva – PSD, 

Vereador Daniel Orzechovski – PSC, Vereador Marcel Menezes Meurer – PMDB, 

não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrado a Ducentésima 

Quadragésima Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá, 

agradecendo a presença dos nobres colegas vereadores e vereadoras e aos demais 

presentes no Plenário, desejando uma boa noite a todos, e desfazendo a mesa posta 

ás oito horas e doze minutos do dia dois de março de dois mil e quinze, e eu 

Camila Bruna Moresco lavrei e assino a presente ata que também será assinada 

pela Mesa Diretoria e demais Vereadores, após sua aprovação. 


